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7. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS:

Da Sra. Vereadora da Área do Desporto, Juventude e Associativismo,

submetendo à consideração do Executivo as propostas para atribuição dos

seguintes subsídios:

a) A ARCUM — Associação Recreativa e Cultural Universitário do Minho,

no montante de 5.000,00 euros, destinado a apoiar a vinda de diversas

tunas de países Ibero-Americanos ao FITU.

b) A ARCUM — Associação Recreativa e Cultural Universitária do Minho,

no montante de 5.000,00 euros, destinado a apoiar a vinda de diversos

grupos convidados de países Ibero-Americanos ao projeto Do Bira ao Samba.

c) À Associação Dança Desportiva Baixo Minho, a atribuição de apoio

financeiro no âmbito do contrato-programa 2015-2016, no valor de 1.270,50

eu ros;

d) À Associação Portuguesa de Rope Skipping, a atribuição de apoio

financeiro no âmbito do contrato-programa 2015-2016, no valor de 2.461,00

euros;

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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e) À Associação Portuguesa de Snag, a atribuição de apoío financeiro no

âmbito do contrato-programa 2015-2016, no valor de 2.075,63 euros;

7.1 Submete-se ainda à consideração do Executivo, proposta para

atribuição de uma comparticipação em 5O% nas despesas dos projetos de

especialidade para a ampliação da Estrutura Residencial para Pessoas

Idosos, à Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do Vale

D’Este, no valor de 8.150,OOC.

7.2 Da Sra. Vereadora da Área da Cultura, submetendo á consideração do

Executivo propostas para atribuição dos seguintes apoios financeiros:

a) À Associação Particular de Solidariedade Social do Divino Salvador de

Tebosa, no montante de 500,00 euros, destinado a apoiar a 4. edição do

Festival de Folclore de Tebosa;

bJ À O.M.S.N. - O Mundo Somos Nós, Associação, no montante de 635,00

euros, destinado a apoiar o “Festival O Mundo Somos Nós”;

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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c) À Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, no montante de

750,00 euros, destinado a apoiar a representação do grupo no Festival de

Folclore de Luzem (Suiça);

d) Ao Cabido da Sé de Braga, no montante de 9.000,00 euros, destinado a

apoiar o III Festival de Órgão Ibérico de Braga;

e) A AUAUFEIOMAU - Cooperativa Cultural CRL, no montante de

80.000,00 euros, destinado a apoiar a VI edição do Festival Semibreve;

f) À Associação de Festas de S. João de Braga, no montante de 50.000,00

euros, destinado a apoiar as Festas de 5. João.

Submete-se ainda a isenção de taxas especificadas no Anexo 1 e as licenças

Ocupação de Espaço Público, nos termos do mapa que se anexa.

Gabinete de Apoio aos órgãos Autárquicos
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g)- Submete-se a proposta de parceria institucional, que visa a

dinamização cultural do Município, propondo a aceitação do respetivo

contrato, a celebrar entre o Município de Braga e Bombos com Alma —

Associação para o Estudo da Percussão Tradicional, no valor de

1.600,00 euros, em duas prestações de igual montante, a 30 de julho e

31 de outubro, para execução das atividades constantes do referido

contrato.

h)- Submete-se a proposta de parceria institucional, que visa a

dinamização cultural do Município, propondo a aceitação do respetivo

contrato, a celebrar entre o Município de Braga e ACOFA — Associação

Cultural Organizadora de Festivais Amadores, no valor de 2.400,00

euros, pagável em duas prestações, a primeira em 30 de julho e a

segunda em 30 de outubro, para execução das atividades constantes do

referido contrato.

O- Submete-se a proposta de parceria institucional, que visa a

dinamização cultural do Município, propondo a aceitação do respetivo

contrato, a celebrar entre o Município de Braga e ArgumentoProdígio

— Associação Cine-Equipa (Cine Clube Aurélio da Paz dos Reis), no

valor de 2.850,00 euros, a pagar em duas prestações de igual valor, em

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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30 de julho e 30 de setembro, para execução das atividades constantes do

referido contrato;

h)- Submete-se a proposta de parceria institucional, que visa a

dinamização cultural do Município, propondo a aceitação do respetivo

contrato, a celebrar entre o Município de Braga e T.A.EB. — Tuna

Académica Estudantina de Braga, no valor de 800,00 euros, pagável

em duas prestações, a primeira em 30 de julho e a segunda em 30 de

outubro, para execução das atividades constantes do referido contrato.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA

Braga foi a cidade escolhida para ser Capital Ibero-Americana da Juventude para

o ano de 2016. A distinção foi atribuída pela Organização lbero-Americana da

Juventude (OU), que destaca a contribuição do município para o

desenvolvimento de estratégias e de políticas públicas destinadas a garantir os

direitos dos jovens e na consolidação do movimento associativo, pois 2016 vai

ser um ano de ponto de encontro entre 21 países, de agendas públicas, um

espaço de convergência, de diálogo e construção para todos os atores da

juventude.

A ARCUM — Associação Recreativa e Cultural Universitária do Minho, foi

convidada pelo Município de Braga a participal e colaborar em diversas

atividades da CIAJ — Capital Ibero-Americana da Juventude, nomeadamente no

FITU — Festival Internacional de Tunas Universitárias.

Assim, no sentido de difundir a Capital Ibero-Americana da Juventude, a cidade

de Braga em todo o espaço da América Latina, de Portugal e Espanha, proponho

que seja atribuído o subsídio, no valor de 5.000,00€, para apoiar a vinda de

diversas tunas de países Ibero-Americanos ao FITU.

Com os melhores cumprimentos.

ÁL
Braga, 13 de maio de 2016

1? C/2016

PED/6695/2016

A Vereadora,

(Dr3 Ara újo)

REGA M/35/2014
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REQUISIÇÃO 2016033/595 DESPORTO

Data : 2016—05—13

10999 ;2EM-A5500.?E:E.E

R.D.PEDRO V,88

Contribuinte: 502652381

Braga, 2016—05—13

Cabimento: 2016033/595 a 2016—05—13

de Dera de
loto coa 2j.I.aj_

_________________

U.C. Qj4tidade Preço tesoS IVA. ‘a -

63151 2016-05-03 :DSTt:JEÇFS SE1 ?:Nsz’:DEzr.os ——-— 1, DCC SDDC, 00300 0 5 DCC, 00

Data Qo Econáotca Dotarão Valor

DEl—1—l 03 ‘47”tl 46 038,71 5000,00

Incidência Taxa Valor de Iva PoS-torci 5011,30
0,00

Valor total 5 000,00

Observações:
ATRIBUIÇÃO DE SUBS±DIO PARA APOIAR A VINDA DE DIVERSAS TUNAS DE PAÍSES

IBERO-AMERICAI’JOS AO FITU

Condições de pagmroento

Local de entrega : DIVISÃO DESPORTO

Divisão de ponrabilidade

P1 aRe ame n t o
e%o\oGes

tão

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mail: rnunidpe©cm-braga.pt
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PROPOSTA

Braga foi a cidade escolhida para ser Capital Ibero-Americana da Juventude para

o ano de 2016. A distinção foi atribuída pela Organização Ibero-Americana da

Juventude (OIJ), que destaca a contribuição do município para o

desenvolvimento de estratégias e de políticas públicas destinadas a garantir os

direitos dos jovens e na consolidação do movimento associativo, pois 2016 vai

ser um ano de ponto de encontro entre 21 países, de agendas públicas, um

espaço de convergência, de diálogo e construção para todos os atores da

juventude.

A ARCUM — Associação Recreativa e Cultural Universitária do Minho, foi

convidada pelo Município de Braga a participal e colaborar em diversas

atividades da CIAJ — Capital Ibero-Americana da Juventude, nomeadamente no

projeto Do Bira ao Samba.

Assim, no sentido de difundir a Capital Ibero-Americana da Juventude, a cidade

de Braga em todo o espaço da América Latina, de Portugal e Espanha, proponho

que seja atribuído o subsídio, no valor de 5.000,00€, para apoiar a vinda de

diversos grupos convidados de países Ibero-Americanos ao projeto Do Bira ao

Samba.

Com os melhores cumprimentos.
42%

Braga, 13 de maio de 2016

R. C12016

PED/6693/20 16

A Vereadora,

1

(Dr. a moiro Araújo)

PECA M/35/20 14
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REQUISIÇÃO 2016033/594 ( DESPORTO

Data : 2016—05—13

10999 5E-;SEC.L:9.! CULTVP:Z

R.0.PEDRD V,S8

Contribuinte: 502652381

Braga, 2C16—05—l3

Cabimento: 2016033/594 a 2016—05—13

C±d:oo de Daa àe

Frodao Conta Er.treuõ 2oaià2 . Quantruaae Soco: Desc iVA. Veto

________

21:5-15-13 :Nsfltl:çE5 557. 5:53 ::c9;° IS --—- 1,130 5003,06100 O 5 300,53

Data 6roão Econónica Dotação Valor

f-5-31? :4::: 51 03E°3 5000(00

.1

Incidência Taxa Valor de Iva Sb-To:ai 5 000,00

Vakr :VA 0,00

Valor :ota 5 ‘105,00

Observações:

ATRUBUÍÇÃO DE SUBSÍDIO AO PROJETO DO BIRA AO SANHA

Condições de pagamento

Local de entrega : DEVISÃO DESPORTO

Divisão de Contabilidade

Planeamento e Lntroio de Gestão

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mali: municipe©cm-bragapt
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Proposta

No âmbito do Regulamento de Atribuição de Apoios ao Desporto em vigor,

procedemos à receção de várias candidaturas para apoios financeiros,

encontram-se inscritos um total de 78 entidades no RECAM, requisito necessário

para a apresentação de pedidos de apoio ao financiamento municipal, pedidos

de apoio à construção e requalificação de instalações desportivas, à organização

de atividades e eventos desportivos, etc.

Nos termos do estabelecido nesse Regulamento, e com base nos critérios de

elegibilidade e de qualidade previstos, submete-se à aprovação a atribuição dos

apoios de acordo com os seguintes critérios:

• Associações e federações desportivas com estatuto de utilidade pública;

• Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade;

• Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções

anteriores;
• Sede no município de Braga;

• Sustentabilidade do projeto de gestão, determinada nomeadamente pela

adequação do orçamento às atividades a realizar;

• Capacidade de auto - financiamento do projeto;

• Outros financiamentos, nomeadamente comparticipações de outras

entidades;
• Número total de praticantes em atividades regulares, por modalidade,

escalão etário e género;

Com base nestes critérios, a Câmara Municipal de Braga decidiu atribuir os

seguintes subsídios:

AssociaçãoíEntidade Descrição PEDIDO/RECAM Duraçâo do Valor

do Apoio Programa Atribuído

Associação Dança Desportiva Contrato- PLD/6621/2016 2015/2016 1.270,50€

Baixo Minha Programa
PECAM 20312016 -

Associação Portuguesa de Rope contrato- PED/6613/2016 2015/2016 2.461,00€

Skipping Programa
PECAM 531201

- -

Associação Portuguesa de Snag Contrato- PED/6720/2016 2015/2016 2.075,63€

Programa

PECAM 162/2015

--
-___

Vpreadora, A —5’

(Ora. Sameiro Araújo •1’ oSj3
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REQUISIÇÃO a 2016033/597 ( DESPORTO

Data 2016—05—13

1 532 1 À35CllAD1 ::SEc’ sA:x:x::sc

7117 NOVA DE FIÇOICÃO

1760-056 7:17 NOVA DE F2g010ÃC:

Contribuinte: 513825304

Braga, 2016—35—13

Cabimento: 2016033/597 a 2016—03—13

Código de Data de
P od o t2 Ert r eoa

Jr _o__ a or

____________

63161 1016-15-13 :NsTI:::cEs SFY FINS LUCBM:Vos ----
1,000 1270, 500•0•0 O 1 270,50

Data Orcão Ecotática 7nà5 Valor

2016—05—13 73 4:1_ 36 S52:- : 1 275,50

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Tora 1 171,50

Valor IVA 0,00

Valor total 1270,50

Condições de pagamento

Local de entrega : DIVISÃO DESPORTO

Divis3o de Contabilidade

PienropçrolPstão

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone; 253203150- Fax: 253 613 387 e-mail; municipe@cm-bragap1
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REQUISIÇÃO ; 2016333/599 ( DESPORTO

Data : 2016—05—13

15322 ASS?EAÇrC ?c?LflUESA DE 9025 SR:pp:NZ

COMPLEXO oEsvuR::no DA R0007IA 11

5:117?

ConLribuince: 509749496

Braga, 2016—05—13

Cabimento: 2016033/598 a 2016—05—13

____ __________________________

(EUR)

De Data de

Pr•jduto Canta Entresa siaàD Qjn:dade CaseS A. 17lor

63161 1016—05-13 1750:1170050 SEM FINS :ucRÀT1703 ———— 1,000 146, 00000 O 2 46:, 00

Lata Onda Ecenómica Dotado Lakr

10:6—DE-:] 33 04017: 2’ F260 2 461,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 2 4O,00

Valor IVA 0,00
2 411,03

Observações:

CONTRATO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Condições de pagamento

Local de entrega : DIVISÃO DESPORTO

Divisão de Coptabilidade

Planeamento e Ccntrolç de Gestão

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipeccm-bragapt
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REQUISIÇÃO 2015033/596 ( DESPORTO

Data : 2016—05—13

15320 AOS - 0351fl:A;.01 EIE:2:ESA

3,11 DA 1335373,52 1’ 455 — FREtES

Contribuinte: 510690734

Braga, 2016—05—13

Cabimento: 2016033/596 a 2016—05—13
(IDA)

Códiuo de Data de

2roo’to Conta a a_01. Çr:jada o__

____

53161 2C•-1-j :Ns::Es1o:s 3250113 Z51yA11713 --——
;D55?::: O 2 C75,63

Data Coado Econática 1Qtaà,1 Selar__________

22l5—5—13 03 141721 41 033,73 2 070,63

Incidência

______

Taxa Valor de Iva Sua-loteI 2
C, 23

Selar total 2 075,63

Observações:
CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO.

Condições de pagamento

Local de entrega : DIVISÃO DESPORTO

Divisão de Qonoabilidade

Planeamento e óntroJ4c de Gestão

Praça Municipal. 4704-514 Braga Te)efcne: 253203150- Fax: 253 613 387 e-rnail: municicecm-braga.pt
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PROPOSTA

A AssocIação de Reformados, Pensionistas e Idosos do Vale D’Este, situada em

Celeirós — Braga, é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, com

respostas na área do apoio aos idosos, com as valências de Centro de Dia,

Serviço de Apoio Domiciliário e Estrutura Residencial para Pessoas Idosas.

A referida Associação, no âmbito do registo na RECAM, solicita apoio deste

município para a elaboração dos projetos de especialidades para a ampliação da

Estrutura Residencial para Pessoas Idosas.

Estando enquadrado nos objetivos do Plano de Desenvolvimento Social do

Município de Braga, o alargamento de resposta da Estrutura residencial da ARPI

do Vale D’Este dedicada à população Idosa e não havendo recursos internos no

Município para satisfazer a necessidade de elaboração dos projetos de

especialidade, propõe-se à semelhança de casos similares a comparticipação em

50% nas despesas dos referidos projetos no total de 8.150,00 € (oito mil cento e

cinquenta euros).

Para validação do Sr. Presidente e posterior apresentação à reunião do Executivo

Municipal.

Braga, 3 de maio de 2016

O Vice - Presid e £‘Câmara,

(Dr. Firm\qçjylarques)

Praça Municipal 4704-514 BRAGA - fel.: 253203150- fax: 253613381- e-mali: munici0ecm braaa.ot



— BRAGA
Munic”pio

REQUISIÇÃO : 2016035/15 ( HABITAÇÃO SOCIAL

Data 2016—05—09

13993 AESDEADÀD .?CE D’ESTE

4705 t’4•iHP;GA

Contribuinte: 503070351

Braga, 2016—05—09

Cabimento: 2016035/15 a 2016—05—09

__________ _______ _________________________

(E’JR}

CáLcc: de Data de

:Ns::E:c3:ss:MF::sLut9;rt::s ---- LODO 3 9:3:33

Data Qigo Eccntnca

____________________ _________________

201€—35—C? 03 :‘4:C: 139 :33,71 9

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-t::al 9 5C,30

taba ratel 8 150,00

Observações:
COMPARTICIPAÇÃO

Condições de pagamento

Local de entrega : HABITAÇÃO SOCIAL

Divisão de4ontahilidade

Planeamento e bontrolo de Gestão

yI7y

-z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefoner 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipe@cm-braga.pt
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

I/37IGVLDI2OI 6

Os grupos folclóricos e etnogrâficos são de enorme relevância para a defesa das

nossas tradições. A nossa identidade enquanto comunidade depende, por isso, da vitalidade e

dinâmica apresentada por cada um destes grupos.

Nesse sentido, e reconhecendo a necessidade de favorecer as iniciativas deste âmbito,

incumbe-me informar que o Pelouro da Cultura da Câmara Municipal de Braga vai disponibilizar

um subsídio para apoiar as associações que tenham a seu cargo a realização de Festivais

Folclóricos no Município de Braga.

O Grupo Folclórico Divino Salvador de Tebosa vai realizar a 4Y edição do Festival de

Folclore de Tebosa no dia 7 de maio de 2016, segundo pedido de atribuição de apoio financeiro

com a referência PED13970J2016.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um subsídio de 500,00 euros ao Grupo

Folclórico Divino Salvador de Tebosa, pessoa coletiva n.° 507680219, com sede na rua de Santo

António n°47, 4705-630 Tebosa - Braga.

Município de Braga, 29 de abril de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)

Praça Municipal 4104-514 BRAGA - tel.: 253 203 150- fax: 253613381- e-mau: municipecm-braaa.nt
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REQUXSIÇÀO : 2016047/342 ( DIVISÃO DE CULTURA

Data : 2016—05—16

12739 ASSOO. P3T. SL.1D.S0C. 2:7:21 SA2ZtZOR

R,LA Cl SIlIRA -

4715-611 EBOSA BRAGA

Contribuinte: 507680219 PIRFIGAI

Braga, 2016—05—16

Cabimento: 2016047/342 a 2016—05—16

Código de Cata óe

o doto Conta En treme 3lizar4 7.1. 0n:ide iero Desci 1.7. A. •,:al or

63161 2015—05—16 INS1:CllÇã:S SEM FINS L.RZ:VG5 ---- 1,023 530, 02330 O 506, 11

Data Económica 22aã1._ Valor

2016—05—15 CO 040711 13 828.39 500,00

Incidência Taxa Valor de Iva sob-total
baLo lIA 0,00

lalor total 500,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento

Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Divisão de Gpntabilidade

Planeamento e9p9ntrolo de Gestão

Praça Municipal. 4704-514 Braga Teleíone: 253 203 160- Fax: 253 613 387 e-mal: rnunicipecm-braga.pl
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[ GABINETE VEREADORA L’DIA DIAS

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

I/40/GVLD/201 6

A O. M. 5. N. — O Mundo Somos Nós Associação, devidamente inscrita com o RECAM n.°
213/2016, realiza anualmente uma iniciativa cultural de acesso público intitulada “Festival O
Mundo Somos Nós’, que decorre no Mosteiro de Tibães.

Tendo dado entrada um pedido, registado com o n.° PED/4262/2016, referente ao apoio
financeiro à iniciativa acima indicada, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,
proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 635,00 euros à O.
M. 5. N. — O Mundo Somos Nós Associação, pessoa coletiva n.° 513222243, com sede na rua
Cândido Oliveira, 75, 4.° Dir. Trás, 4700-012 Braga.

I53

Município de Braga, 29 de abril de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

f)ÇA3

Praça Munidpal 4704-514 BRAGA - tei.: 253 203 150- fax: 253613387- e-mau: municiDe@cm-bragpj
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REQUISIÇÃO 2016047/350 ( DIVISÃO DE CULTURA
Data : 2016—05—16

15325 0NSN. - o oaoo soxos NÓS, AssocIAçÃo
3. CÂ000IDO 0LIVE:RA, 75

— II). —

BRAGA
17:0—312 BRAGA

Contribuinte: 513222243

Braga, 2016—05—16
Cabimento: 2016047/350 a 2016—05—16

0odgc de Data de
Produto/conta Entreoa Desionacão Guanridade Preço Deso3 IVA. Valor
63161 2016—05—16 INSTITUIÇÕES SEX FINS LucRATIVOS

—--- 1,000 635,00000 O 635,00
Data ão Econdrica Dotacâo Valor
2016—05—16 04 040701 3 57833 615,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 635,00
Valor IVA 0,00

Valor total 613,00

Observaçâes:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DVISÃO DE CULTURAL

Divisão de 9ontabilidade
P:aneamenuo e Ccntrolo de Gestão

Praça Municioal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mai: municipe@cm-braga.pt



w” BRAGA
Vtrro

GABINETE VEREADORA LIDIA DIAS

1143/GVLD/201 6

A

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

Os grupos culturais e etnográficos são um dos maiores embaixadores do Município de
Braga no mundo, Através das suas atuações e exibições promovidas em diversos países da
Europa e de outros continentes, é promovida a nossa identidade e tradições.

Nesse sentido, e reconhecendo a necessidade de incentivar a nossa promoção enquanto
comunidade, o Pelouro da Cultura propõe um apoio financeiro às deslocações realizadas,
quando em missão de difusão cultural.

O Grupo Folclórico da Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, inscrito no RECAM
com o n.° 116/2015, veio solicitar apoio financeiro para auxiliar à representação do grupo no
Festival de Folclore de Luzem (Suiça), tendo o pedido de apoio formulado em PED/2494/2016.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes do mesmo plano,
proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 750,00 euros ao
Grupo Folclórico da Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, pessoa coletiva n.°
502003618, com sede na rua das Cobrasseiras, 4700-694 Palmeira - Braga.

Município de Braga, 9 de maio de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

1
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REQUISIÇÃO 2016047/346 ( DIVISÃO DE CUZTURA
Data : 2016—05—16

10832 SSCEACA1 PECPEALt1 CULT.PAD9A
RUA DAS Ç739iSSERS

4700—671 7;:MEzP; PRG
Contribuinte: 502003618 PDRTJGAI

Braga, 2016—05—16
Cabimento: 2016047/346 a 2016—05—16

____ _____ __________________

(SUECódigo de Data de
EçutoConta Euireua Desiquacào ilC. Quantidade Preço 7esc liA. 7aar
6317: 2D16—D5—16 :::iTivc:7:S 7511 ?:NS :UDS;J:::S ---- 1. 003 753, 00000 3 753. CO

Data Orção Eçonoica

____________________ ____________________

2015—35-li 4 C41l 4

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-total

0,03
Valor total 751:00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTuRA

Divisão de %lontabilidade
Planeamento e Controlo de Gestão

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipe@cm-braga.pÉ
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O III Festival de Órgâo Ibérico de Braga é uma iniciativa que pretende afirmar-se no

panorama nacional e internacional. A segunda edição vai realizar-se entre 6 e 15 de maio,

apresentando um programa integrado de concertos, conferências e visitas temáticas.

A comissão organizadora é constituída pela Arquidiocese de Braga, Câmara Municipal de

Braga, Irmandade de Santa Cruz e Santa Casa da Misericórdia.

Considerando a relevância desta iniciativa do ponto de vista cultural, turístico e económico, e

dado o papel ativo da Câmara Municipal de Braga na Comissão organizadora, deverá a edilidade

disponibilizar os seus meios logisticos e também reforçar o contributo relativo aos custos

inerentes à organização.

Estando o Cabido da Sé de Braga devidamente inscrito no RECAM, com o n.° 138/2015, e

tendo dado entrada o pedido PED/5753/2016, damos o melhor acolhimento à pretensão

formulada,

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes deste evento de

inquestionável relevância, proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um subsidio de

9.000,00 euros ao Cabido da Sé de Braga, sita na rua Dom Paio Mendes, 4700-424 Braga,

pessoa coletiva religiosa n.° 501226575, enquanto membro da entidade organizadora.

À
Municipio de Braga, 29 de abril de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

Preço Municipal 4104514 BRAGA - teL: 253203150- fox: 253613387- e-”aI: jciecm-brao.t
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A sexta edição do Festival Semibreve decorre no próximo mês de outubro. O festival reúne

espetáculos de alguns dos artistas mais relevantes da atualidade no domínio da música

eletrónica, bem como conhecer alguma da produção científica no campo das artes digitais

produzida pela Universidade do Minha, O vanguardismo artisüco e a alta afluência de público

levou a publicação inglesa Dazed and Confused a incluir o Festival Semibreve na lista dos 26

festivais mais interessantes do mundo. Trata-se de um evento fundamental na candidatura de

Braga como Cidade Criativa da UNESCO.

Tendo dado entrada o pedido de apoio financeiro e não financeiro, e estando a entidade

organizadora devidamente inscrita com o RECAM n.° 214/2016, damos o melhor acolhimento à

solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes deste evento de

inquestionável relevância, proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio

financeiro de 80.000,00 euros à AUAUFEIOMAU r Cooperativa Cultural CRL, pessoa coletiva

n.° 509619940, com sede na Avenida Central, 122, 1.° C, 4710-229 Braga, enquanto entidade

organizadora. I399

Município de Braga, 12 de maio de 2016

A Vereadora da Cultura

LWia Dias, (Ora.)

À

Praça Municipal 4704-514 BRAGA - tel.: 253 203 150- faz: 253613387- e-mau: rnjjajcie@cm-braa.t
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

As Festas de São João são o mais importante e significativo evento do Município de Braga.

Ao longo de 12 dias serão promovidos 129 iniciativas e 241 horas de programação, onde se

integram cortejos, animação de ruas, celebrações religiosas, exposições, concertos e

espetáculos de diversa índole. Trata-se de um momento de particular afirmação da nossa cidade

e de mobilização do nosso movimento associativo, que nos merece a mais particular dedicação.

Considerando a relevância das Festas de São João do ponto de vista cultural, turístico e

económico, e dado o papel ativo da Câmara Municipal de Braga na associação que promove os

festejos, deverá a edilidade disponibilizar os seus meios logísticos e também reforçar o

contributo relativo aos custos inerentes à organização.

Tendo dado entrada o pedido PED/6937/2016, referente a um pedido de apoio financeiro e

não financeiro, e estando a entidade organizadora devidamente inscrita com o REGAM n.°

133/2015, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes deste evento de

inquestionável relevância, proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio

financeiro de 50.00000 euros à Associação de Festas de S. João de Braga, pessoa coletiva n.°

505251809, com sede na rua de São João, 1,4700-325 Braga, enquanto entidade organizadora.

Requeremos ainda a isenção de taxas especificadas no Anexo 1 e as licenças de OEP

(Ocupação de Espaço Público), devidamente assinalado no mapa que se anexa.

À Município de Braga, 12 de maio de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)

o4
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fr: BRkGA

REQUISIÇÃO 2016047/349 ( DIVISÃO DE CULTURA

Data : 2016—05—16

14531 80 Os ccx A:
AV IMA00000 GOtcE:ÇO, 159

BRAGA
4710-520 ADAJES

Contribuinte: 510281761 PORTUGAD

Braga, 2016—05—16

Cabimento: 2016047/349 a 2016—05—16

Código de Data de

________ _______________ ________ ________

DC. Cant:iai€ Ee_ esçS

________________

6:117 0016—05—16 FISGAS E ESSE070CGCC 5091L93.ES ::: 1600,33000 0 1 633,10

_______

cczrIca

________________ ____________

201605-iE 04 3602030503 15499.40 1 60000

Incidência Taxa Valor de Iva 3;b-Eotal 1 600.00

Valor IVA 000

Valrr total 1600,00

Observações:
PARCERIA INSTITUCIONAL

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Divisão de Contabilidade

Planeamento e Cntro1o de Gestão

c

___________

o
a
e
o
LÓ

Lt

2
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL
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A Bombos com Alma — Associação para o Estudo da Percussão Tradicional, devidamente

inscrita no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.°

185/2015, ao abrigo do Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propâs

se à realização de uma parceria institucíonal que visa a dinamização cultural do Município de

Braga durante o ano de 2016, registada em PED12646f2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projecto”; e “(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projetos promovidos pelos Bombos com Alma — Associação para o

Estudo da Percussão Tradicional, se adequam aos objectivos propostos pelos Pelouros da

Cultura e da Educação, nomeadamente ao nível da implementação do projeto “A Descoberta de

Braga” no âmbito da promoção e divulgação dos instrumentos tradicionais.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuiçâo de apoios do Município de Braga: proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Município de Bragal Divisão de Cultura, 29 de Abril de 2016

6

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)

2
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coleUva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercido de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Bombos com Alma — Associação para o Estudo da Percussão Tradicional, pessoa coletiva n.° 510 281 761, com sede na Avenida

Imaculada Conceição, n.° 189, 4710-820 Adaúfe - Braga. representada por Rui Pedro Pereira da Costa Rodrigues. na qualidade de

presidente da Assembleia Geral, adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga, nos

termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1.0 Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 1.600,00

(mil e seiscentos) euros, em duas prestações de montante igual, a 30 de julho e 31 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3•

Indicadores do Projeto

No ãmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

quarenta sessões didáticas sobre percussão tradicional, com a duração de 50 minutos cada, em datas e locais a indicar pelo 1.°

Outorgante, acertados e definidos com, pelo menos, trinta dias de antecedência relativamente a cada ocorrência.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatõrio com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

t) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, “Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logóbpo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

1 Aphcãvel só no caso de apoio financeiro Folha 1 de 2

Proço do Municipio 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - fox 253 613 381 - em.oii: municipe@crnSbroga.pt
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: a instalação

e uso da aparelhagem de amplificação sonora

CLAUSULA 5
Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga. devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.1

Revisão do Contrato

o presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a mposição legal ou ponderoso interesse pública ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 71

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Oulorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos2.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse. sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 8.1

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 91

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de

______

de

Folha 2de 2
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REQUXSIÇÃO : 2016047/344 ( DIVISÃO DE CULTURA

Vaca : 2016—05—16

10713 ACOEÀ—ASSCC.ORGfl2.FESTIVAIS AXADORES

APART.U-3 321

Contribuinte: 501710957

Braga, 2016—05—16

Cabimento: 2016047/344 a 2016—05—16

CódQgo de Data de
Produto:Conta o.tre&.2ajraçào

_____________ _______

U,t. Quantidade Preço Desc% L0’.A. %alor

€224? 1f- 05-15 FES?’AS E ESPS0Ot12S F?P::?3ES ———— 1, 00? 2400. 55Q5:Q O 2 40?, 00

EE-D—í6 04 0502330503 20 7431? 2 400,00

Incidência Taya Valor de Iva S,b-7oai 2 402,00
Valor ViA O 00

Valor totat 2 400,00

Observações:
PARCERIA INTITUCIONAL

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Divisão de Contabilidade

Planeamento e1C’ontrolo de C-escão

Praça Munopai. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau. municipecm-braga.pt
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A ACOFA, Associação Cultural, devidamente inscrita no REGAM (Registo das Entidades

Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 17/2014, ao abrigo do Regulamento para a

atribuição de apoios do Municipio de Braga, a mencionada associação propôs-se à continuidade

de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga durante o

ano 2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.°

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projecto”; e “(ü) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projectos promovidos pela ACOFA, Associação Cultural se adequam

aos objectivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contributos prestados pela

mesma em termos culturais, artísticos e educacionais, nomeadamente ao nível da promoção e

divulgação do fado enquanto tipologia musical associada ao património nacional.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Município de Bragal Divisão de Cultura, 29 de Abril de 2016

A Vereadora da Cultura

f4

Lidia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva ti.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Acofa - Associação Cultural Organizadora de Festivais Amadores, pessoa coletiva n.° 501 710 957, com sede em Praceta Padre

Diamantino Martins, n.7, 4700-438 Braga, neste ato representado por Américo António Barbosa Camarinha, na qualidade de presidente,

adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2.400,00

(dois mil e quatrocentos) euros, pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3,

Indicadores do projeto

No ãmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante. de seis

espetáculos de fado, em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgaçào do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requísitos

técnicos e logisticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

1 Aplicâvel sô no caso de apoio financeiro FcI’a 1 de 2

Preço do Municipio 4700-435 BRAGA - te:. 253 203 153 - fox 253 613 387 - e-moi;: mur.icipe:crr.brago.pI
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CLÁUSULA 5a2

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre e ritamente necessário, ou unilaleralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempia sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas 110 presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos mor antes recebidos3,

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no pr sente contraio constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos :ens cedidos á sua posse. sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 5,a

Vigência do Contrato

o presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, senlo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9.’
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamene, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O &gundo Outorganle

Braga, ,__ de

___________________

de

2 Ap!,çãve no caso do apoio ecorón co lervalor igua ou sucenora 113 do valorfixado anualmente para efeitos de viso prévio doTnbunai de Ccr,ias

3Aplicàvei no caso de apoio financeiro

Folha 2 do 2
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FESIAS E E3?E:Z.UDDS PORTARES

Data DarIa Ecotóica Dotado valor
16349,4:: 2 6*67

Praça Municipal, 4704-514 Braga
e-mal: municipecm-braga.pt
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O Argumento Prodígio — Associação Cine-Equipa (Cine Clube Aurélio da Paz dos

Reis), devidamente inscrito no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais)

com o registo ri.0 70/2014, ao abrigo do Regulamento para a atribuição de apoios do Município

de Braga, propôs-se à realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural

do Município de Braga durante o ano de 2016, registada em PED13792/2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.°

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e “(U) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projetos promovidos pelo Cine Clube Aurélio da Paz dos Reis, se

adequam aos objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, nomeadamente ao nível da

intervenção cultural para a área do cinema,

Neste sentido. e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

A
fÇuÇ43 Município de Bragal Divisão de Cultura, 29 de Abril de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercido de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

ArgumentoProdigio — Associação Cine-Equipa (Cine Clube Aurélio da Paz dos Reis), pessoa coletiva n.° 510 793 134, com sede na

Avenida Central n.° 106/110, 471 0-229 Braga, representada por José Henrique Roque da Silveira Cachetas, na qualidade de Secretário da

Direção, adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.’
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.a1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2.850,00

(dois mil oitocentos e cinquenta) euros, a pagar em duas prestações de igual valor, em 30 julho e 30 setembro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA3.a

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

quatro sessões de cinema ao ar livre, em dias e horários a definir entre os dois Outorgantes.

CLÁUSULA 4.’
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato:

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, tom o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difrmndida nos diversos meios de comunicação;

Aoiicàvei SÓ no caso de apoio rraceirc Fc.ha 1 ce 2
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessãrias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 512

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pede ser submetido a auditoria pelo Município de Braga. devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.1

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 7,1

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.1

Vi9éncia do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9’
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

2 AplIcável no caso do apoio econômico ter valor igualou supenor a 1/3 do valor fixado anualmente para efe,:os de ‘disto prévio co “ronal de contas

°Apvoãve’ no caso de apoio flance-c
4Aplicável no caso de apoio não financeiro Folha 2 de 2
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A T. A. E. B. — Tuna Académica Estudantina de Braga, pessoa coletiva n.° 509 083 510,

com sede na Rua de S. Victor, n.° 11,4710-439 Braga, devidamente inscrita no RECAM (Regísto

das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 180/2015, ao abrigo do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, a mencionada associação

propôs-se à realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do

Município de Braga durante o ano 2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(1) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e “(ii) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Municipio de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projetos promovidos pela T. A. E. B. — Tuna Académica Estudantina de

Braga se adequam aos objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contribulos

prestados pela mesma em termos culturais, artísticos e educacionais.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Município de Braga/ Divisão de Cultura, 2 de Maio de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)
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REQUXSIÇÃO 2016047/351 ( DIVISÃO DE CULTURA

Data : 2016—05—16
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-
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Contribuinte: 5C’90B3500

Braga, 2016—05—16

Cabimento: 2016047/351 a 2016—05—16

______________________________________

_______

(Elo)

Código de Data de
Produto/Conta iLi:e_ Desjqua3o U.C. Quantidade Preço Desc% IVA. Valor

62147 21 15—O-1€ FESTAS E E0080TACV005 PiPIlARES ---—
1,000 801, 0000’: 0 800,00

Data Orção Econ&iça Dotado
2C_8—35—€ C4 3l5I3 13 00-41

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 800,00
Valor IVA 0,00

alor tora: 801,01

Observações:
PAECER:A :NST:TUC:QNAL

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Divisão de ontabi1idade
Planearrento e Cbntrolo de Gestão

Praça Mun)c)pal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipecm-bragapt
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CONTRATO DE DiNAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga. pessoa coletiva n°506901173. com sede na Praça Municipal. 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Anlunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante.

e

t. A. E. B. — Tuna Académica Estudantina de 8raga, pessoa coletiva n.° 509 083 510, com sede na Rua de 5. Victor, n.° 11, 4710-439

Braga, neste ato representado por Vitor Armando Martins Lopes, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente conlrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.1

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.11

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 800,00

(oitocentos) euros, pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 31

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de três

concertos, em datas e locais a indicar pelo 1.’ Outorgante.

CLÁUSULA 41

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato:

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade:

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio lendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logõtipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes á realização das atividades contratualizadas,

Ao’cávei sõ no caso de apoio financeiro h 1 de 2
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CLÁUSULA 52

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito,

CLÁUSULA 6.z

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.
CLÁUSULA 7•

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem preiuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 8.

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9a

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

2 Aplicável no caso do apoio econõmico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribuna; ce Contas.

3Apricavel no caso de apoio financeiro

Folha 2 de 2
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